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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376106 MARCOS ANTONIO DE ARAUJO 
FERREIRA MÉDICO CLÍNICO GERAL- PSF 2º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
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k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 03 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

  ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148  

ERRATA 

TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA  

1º ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO DE USO – TERMINAL 

RODOVIÁRIO 

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

Concessionária: NEIVA MARIA TERSSARO 

Onde se lê: 

OBJETO: prorrogar a vigência do Termo de Concessão de uso do Terminal 

Rodoviário, de 01/01/2025 até a data de 31/12/2045. 

Leia-se: 

OBJETO: prorrogar a vigência do Termo de Concessão de uso do Terminal 

Rodoviário, de 01/01/2025 até a data de 31/12/2025. 

Nova Laranjeiras/PR, 30 de dezembro de 2024. 

Fábio Roberto dos Santos        Neiva Maria Tessaro 

              Prefeito Municipal                          Concessionária  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: ARTHA EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 28.515.824/0001-13, com sede na Rua Capitão Neco, nº 451, Sala 02, Bairro Centro, CEP 12.701-350, 
na ciade de Cruzeiro, Estado de São Paulo, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo Sr. RUDÁ FARES MOKARZEL BIONDI, portador do RG nº 33.945.261-4 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 078.243.409-61. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: A aquisição de veículos utilitários novos zero km, tipo Minivans de 
07 lugares e veículo tipo SUV, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir. 

ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

2 1 VEICULO NOVO TIPO SUV - COR BRANCO Veículo 
tipo SUV, zero quilômetro, ano de fabricação e 
modelo do ano corrente ou posterior, cor branca, 
bicombustível, capacidade mínima de 05 (cinco) 
lugares, 05 (cinco) portas (04 laterais e 01 traseira). 
Motorização mínima 1.0 cilindradas, com 116 cv de 
potência mínima e 15,0 kgfm/litro de torque tanto com 
álcool quanto com gasolina. Direção elétrica. Sistema 
de freios com ABS e sistema de distribuição de 
frenagem ('EBD'). Controle de estabilidade e tração. 
Assistente de partida em rampa. Rodas em liga leve. 
Pneus com medidas mínimas de 205/50 R16. 
Transmissão automática de seis velocidades. 06 
(seis) Airbags (frontais, laterais e de cortina). Cinto de 
três pontos para todos os ocupantes. Controle de 
estabilidade. Limpador e lavador de vidro traseiro. 
Desembaçador de vidro traseiro. Alarme antifurto 
perimétrico. Travamento central das portas. Porta-
malas com capacidade mínima de 350 litros. Ar-
condicionado de fábrica. Ar quente. Banco do 
motorista com ajuste de altura. Volante com 
regulagem de altura e profundidade. Ajuste elétrico 
dos retrovisores. Controle elétrico dos vidros 
dianteiros e traseiros. Rodas de liga leve. Banco 
traseiro bipartido e rebatível. Luz no porta-malas. 
Rádio. Conexão Bluetooth. Computador de bordo. 
Indicador de temperatura externa. Volante 
multifuncional. Conta-giros. Conexão USB. Demais 
equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação 
de Trânsito vigente. O veículo deve ser equipado com 
todos os equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; Manual do proprietário e de 
manutenção em português. O veículo especificado 
deverá ser de marca consolidada no mercado 
fornecedor de peças e serviços de assistência técnica 
no Estado do Paraná, haja vista que circula por todas 
as regiões deste Estado. Garantia mínima de 03 (três) 
anos de fábrica, contado do recebimento do veículo.  

RENAULT 
KARDIAN 

UN 1,00 126.400,00 126.400,00 

TOTAL 126.400,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
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Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 126.400,00 (cento e 
vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos orçamentários para suportar as despesas do presente objeto, serão atendidos por verbas, 
constantes do orçamento vigente. 
 

Exercício da Despesa Funcional 
Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2013 500 000 4.4.90.52.00.00 
2024 04.122.0003.2013 505 501 4.4.90.52.00.00 
2024 12.361.0007.1042 1720 103 4.4.90.52.00.00 
2024 12.361.0007.1042 1730 104 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses, contados a partir de 27 de dezembro de 2024 até 26 de 
junho de 2025. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  27 de dezembro de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: GUARA AUTO PECAS SA, inscrita no CNPJ sob o nº 77.882.579/0001-98, com sede na Rua 
Jorge Alves Ribeiro, nº 2345, Bairro Conradinho, CEP 85.055-040, na ciade de Guarapuava, Estado do 
Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelos representantes legais o Sr. 
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, portador do RG nº 9635138 SESP/SP e inscrito no CPF nº 680.923.428-
49, e o Sr. FELIPE DALLA VECCHIA DE ALMEIDA, portador do RG nº 64824112 SESP/PR e inscrito no 
CPF nº 026.202.599-08. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: A aquisição de veículos utilitários novos zero km, tipo Minivans de 07 
lugares e veículo tipo SUV, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir. 

GUARÁ AUTO PEÇAS S.A. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 VEICULO UTILITARIO 07 LUGARES TIPO MINIVAN 
Características Gerais: 
 
- Veículo novo, zero quilômetro, do ano/modelo do 
ano vigente e emplacado conforme a última 
Deliberação do Conselho Nacional de Trânsito; 
 
-Capacidade de transporte de 07 (sete) 
lugares/assentos; 
 
- Quatro portas laterais e uma porta traseira; 
 
- Vidros originais de fábrica que deverão abrir e 
fechar completamente, com seus acionamentos por 
mecanismos elétricos, nas quatro portas; 
 
- O para-brisa dianteiro deve ter proteção contra os 
raios UV; 
 
- Indicador do nível de combustível e temperatura do 
motor; 
 
- Ar condicionado de fábrica, com função 
desembaçante do para-brisa e com e saída de Ar 
condicionado para o Banco traseiro; 
 
- Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos 
com acionamento interno; 
 
- Sistema de abertura do porta-malas com 
acionamento interno pelo motorista; 
 
- Grade de proteção metálica para cárter/motor, com 
estrutura e resistência compatível ao uso a que se 
destina, devidamente fixada na parte inferior externa 
do motor, que não cause interferência no sistema de 
absorção de impactos do conjunto 
motor/transmissão; 
 
- Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN e em conformidade com o PRONCOVE - 

CHEVROLET UN 2,00 137.900,00 275.800,00 
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Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores; 
 
- O veículo deverá ser fornecido na cor branca, no 
padrão original de fábrica e de linha de produção 
comercializados no mercado. 
 
Desempenho 
 
- Motor Flex (gasolina/etanol)/gasolina, aspirado ou 
turbo-comprimido; 
 
- Motorização mínima 1.6 cilindradas; 
 
- Potência mínima de 105 CV e 5,0 kgfm/litro de 
torque tanto com álcool quanto com gasolina; 
 
- Transmissão automática de 6 velocidades; 
 
- Tacômetro (conta giros do motor); 
 
- Controle de Estabilidade e Tração. 
 
Segurança 
 
- Direção elétrica ou hidráulica; 
 
- Freios a discos, com sistema anti travamento 
integral das rodas, distribuição eletrônica da força da 
frenagem e controle eletrônico de estabilidade, 
sistema de distribuição de frenagem (EBD); 
 
- Cintos de segurança para todos os passageiros, 
considerando sua lotação completa; 
 
- Sistemas de no mínimo 06 airbags de série 
(frontais, laterais e de cortina); 
 
- Limpador e desembaçador do vidro traseiro; 
 
- Assistente de partida em rampa;  
 
- Bancos dianteiros individuais com regulagem de 
distancia e inclinação do encosto, com apoio para 
cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiros com 
apoio para cabeça ajustáveis em altura integrados ao 
banco, na cor preta; 
 
- Volante com regulagem de altura e profundidade; 
 
- Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica; 
 
- Alarme antifurto perimétrico; 
 
- Travamento central das portas 
 
Rodas e Pneus 
 
- Rodas de liga leve originais de fábrica; 
 
- Pneus com medidas mínimas de 205/50 R16.  
 
- O pneu deve suportar o peso do veículo e resistir às 
sobrecargas dinâmicas produzidas em aceleração e 
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frenagem, pavimentações precárias e buracos. 
 
Sistema elétrico 
 
- A bateria deverá ser fixada em compartimento 
especifico e deverá ser projetada para suportar 
possíveis vazamentos e vibrações externas; 
 
- Trava elétrica de fechamento e abertura de todas as 
portas através de controle remoto. 
 
- Ajuste elétrico dos retrovisores; 
 
- Controle elétrico dos vidros dianteiros e traseiros. 
 
 Revestimento Interno 
 
- Piso deverá ser revestido de material resistente, 
antiderrapante, não absorvente e lavável, na cor 
preta, além de tapetes de borracha ou polivinil 
carbono (PVC) nos locais destinados aos ocupantes 
para apoiarem os pés, inclusive o motorista, com 
dispositivo de fixação do tapete ao piso para evitar 
sua movimentação. 
 
Diversos 
 
- Película de segurança e controle solar, em todos os 
vidros do veículo (preta ou fumê), inclusive para-brisa 
(incolor). A película deverá rejeitar, no mínimo, 90% 
da radiação UV e observar a graduação máxima 
permitida pela Resolução da CONTRAN. As películas 
devem ser fornecidas, inclusive com a chancela 
indelével obrigatória. Não serão aceitos adesivos em 
sua substituição. 
 
- Equipamento de som com as características 
mínimas: Sintonia de estações de rádio AM e FM, 
conectividade através de Bluetooth para reprodução 
de mídias e chamadas telefônicas, entrada USB. 
 
- No mínimo 4 alto-falantes distribuídos no veículo. 
 
O veículo deverá: 
 
- Ser equipado com os itens de segurança exigidos 
por lei; 
 
- Atender os limites máximos de ruídos fixados nas 
Resoluções e legislações correlatas; 
 
- Atender aos limites máximos de emissão de 
poluentes que estejam em conformidade com o 
Programa de Controle da poluição do Ar por veículos 
Automotores. 
 
-. O veículo deve ser equipado com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos 
pelo CONTRAN;  
 
- Manual do proprietário e de manutenção em 
português. 
 
- O veículo especificado deverá ser de marca 
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consolidada no mercado fornecedor de peças e 
serviços de assistência técnica no Estado do Paraná, 
haja vista que circulará por todas as regiões deste 
Estado. 
 
-  Garantia Mínima de 03 (três) anos de fábrica, 
contado do recebimento do veículo.  

TOTAL 275.800,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 275.800,00 (duzentos e 
setenta e cinco mil e oitocentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos orçamentários para suportar as despesas do presente objeto, serão atendidos por verbas, 
constantes do orçamento vigente. 
 

Exercício da Despesa Funcional 
Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2013 500 000 4.4.90.52.00.00 
2024 04.122.0003.2013 505 501 4.4.90.52.00.00 
2024 12.361.0007.1042 1720 103 4.4.90.52.00.00 
2024 12.361.0007.1042 1730 104 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses, contados a partir de 27 de dezembro de 2024 até 26 de 
junho de 2025. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  27 de dezembro de 2024.  

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 

PORTARIA N.º 001/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Autorizar o Secretário Municipal de Finanças, nomeado pelo Decreto 
Nº037/2024, poderes para: movimentar os recursos financeiros de todas as contas vinculadas 
aos: Fundo Municipal de Saúde CNPJ 09.297.420/0001-56, Fundo Municipal de Assistência Social 
CNPJ 15.598.170/0001-85, Fundo Municipal de Educação CNPJ 30.726.457/0001-49, Fundo 
Municipal De Cultura – FMC- CNPJ 51.637.062/0001-40, Fundo Municipal Para Calamidades 
Publicas - FMCP - CNPJ 53.300.835/0001-23 e Prefeitura Municipal de Virmond CNPJ 
95.587.622/0001-74. Sempre em conjunto com o Prefeito Municipal ou quem este designar. 

Poderes para conta corrente: abrir conta de depósito, autorizar cobrança, solicitar 
saldos e extratos, autorizar débito em conta relativo a operações, efetuar resgate/aplicações 
financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques conta-corrente, efetuar 
pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar 
movimentação financeira no RPG, consultar contas/aplicações programas repasse de recursos 
federais – RPG, liberar arquivos de pagamento no ger. Financeiro/AASP, solicitar saldos/extratos 
de operações de crédito, emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularidade 
– meio eletrônico, encerrar contas de depósitos. 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 


